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P Gabinete da Presidéncia
CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Oficio n°® 121/2026 — G.P.
Proc. CM n° 8681/26.

Santo André, 2 de junho de 2026

A Sua Exceléncia a Senhora

Silvana Maria Lopes de Medeiros
Prefeitura de Santo André

Praca IV Centenério, 1, 9° andar - Centro
Santo André — SP

Assunto: Manutencéo de Veto.

Excelentissima Senhora Prefeita em Exercicio,

Comunicamos a Vossa Exceléncia que esta Casa, na 312 Sessdo Ordinaria,
realizada em 2 de junho do corrente ano, decidiu MANTER o Veto Total aposto ao Autdgrafo
abaixo enumerado:

AUT.N° PL.CM N° EMENTA

Institui, no ambito do municipio de Santo André, procedimentos
para a aprovacdo de desdobro de lotes urbanos com edificacbes
20/2026 344/2025  consolidadas que apresentem véos de iluminacdo e ventilacdo
em desconformidade com as distancias minimas previstas na
legislacdo civil, e da outras providéncias.

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO FERREIRA

Presidente
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